



PROJETO DE LEI Nº 1341/2000 

DENOMINA DE PONTE JOSÉ ALVES PEREIRA A PONTE LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO DO ARROZ, NA LOCALIDADE DE BASÍLIOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de José Alves Pereira a ponte localizada sobre o Córrego do Arroz, na localidade de Basílios.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada ponte.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2000.





EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA





Vereador





JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


José Alves Pereira era casado com a Sra. Maria Luiza de Jesus, com quem teve as filhas Geralda Alves Pereira, Maria Alves Pereira de Brito, Umbelina Alves Pereira Martins e Alice Alves Pereira Almeida (in memoriam).


Era fazendeiro na região e líder comunitário. Ajudou a todos que o procuravam, lutando sempre em prol dos pobres. Durante toda a sua vida teve como lema o trabalho e a honra.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2000.

